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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 162/2024 – DISPENSA N.º 057/2024 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 
xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica DENTAL SAO CRISTOVAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.059.560/0001-47, sediada na Avenida João Modesto de Souza, n.º 202, Loja 2, Bairro Centro, CEP 37.200-
000, em Lavras, Estado de Minas Gerais, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelos 
sócios o Sr. Waldir Onofre da Silva Guimarães, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade n.º M-2.285.842 SSP/MG e do CPF n.º xxx.836.456-xx, e a Sra. Maria Auxiliadora Rodrigues 
Guimarães, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade n.º M-3.649.392 SSP/MG e do CPF n.º 
xxx.030.946-xx, residentes e domiciliados em Lavras/MG, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 162/2024 – Dispensa n.º 057/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para aquisição de 
material de consumo odontológico necessário para a manutenção dos atendimentos nas unidades de saúde 
bucal do município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.  
 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DETALHAMENTO QUANT. UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

001. 

Adesivo fotopolimerizável de frasco único 
utilizado na técnica adesiva de sua 
preferência: condicionamento ácido total 
(com prévio condicionamento em 
esmalte e dentina),  
autocondicionante (sem 
condicionamento ácido) ou com 
condicionamento seletivo em esmalte. É 
indicado para restaurações direta e 
indireta, sem a necessidade de aplicação 
de 1 primer metálico e silano. *Solvente a 
base de etanol*. Pode ser aplicado tanto 
em dentina úmida quanto seca. 
*Possibilita a reidratação das fibras 
colágenas e a formação de uma camada 
hibrida mesmo com a dentina ressacada*. 
Pode ser usada como silano nas cerâmicas 
vítreas (feldspáticas e dissilicato de lítio), 

02 Unidades R$ 145,00 R$ 290,00 
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cerâmicas infiltradas por vidro (aluminas) 
e Lava Zircônia *Permite maior adesão ao 
esmalte. * Utilizado como primer 
metálico. *Aumenta a adesão na técnica 
autocondicionante.* Confere maior 
longevidade ao adesivo (não necessita de 
refrigeração). *Baixíssima sensibilidade 
pós-operatório. Composição básica: carga 
de 7% microns de 0,4, frasco de 5ml, 
resistência ao cisalhamento 30 Mpa. 
Adesivo de 8ª geração. 

002. 

Agulha extra curta descartável longa 
trifacetada com paredes finas sendo 
esterelizadas por óxido etileno 
confeccionado com aço inoxidável, 
siliconizada – caixa com 100 unidades. 

02 Caixas R$ 26,00 R$ 52,00 

006. 

Anestésico injetável com vasoconstritor a 
3%. Composição: cloridrato de lidocaína 
30mg/ml com hemitartarato de 
norepinifrina 0,04mgl/ml. Caixa contendo 
50 tubetes de 1,8ml 

30 Caixas R$ 102,40 R$ 3.072,00 

007. Anestésico tópico 12g 10 Potes R$ 15,90 R$ 159,00 
008. Ataque ácido em gel (seringas) 35 Unidades R$ 1,60 R$ 56,00 

009. 
Babador de TNT p/ paciente. Pacote com 
50 30 Pacotes R$ 25,10 R$ 753,00 

010. 

Cimento de ionômero de vidro – pó 
contém: silicato de estrôncio-alumínio, 
carga, ativadores e óxido de ferro. Líquido 
contém: 2-Hidroxietil Metacrilato, 
solução aquosa de ácidos poliacrílico e 
tartárico, peróxido de benzoíla e 
canforoquinona. Primer contém: 
poliácidos metacrilados modificados, 
estabilizante, catalizador e álcool etílico. 
Glazeador contém: Bisfenol glicidil 
metacrilato, trietilenoglicol, 
dimetacrilato, 2,6-terc-butilfenol, etil 
uretano, B200P, benzil dimetil ketal, 
canforoquinona e quantacure EHA. 
Cimento de ionômero de vidro de fácil 
manipulação, fotoativao e modificado 
com resina, para aplicação em 
restaurações diretas. Apresenta cura pela 
luz visível facilitanto a operação. A cura 
pela luz oferece um maior tempo de 
trabalho e uma rápida secagem. A 

04 Kits R$ 230,70 R$ 922,80 
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fotopolimerização permite que o material 
se estabilize rapidamente (20 segundos), 
minimizando a sensibilidade à água 
durante as fases iniciais de geleificação. 
Cartucho contendo: 1 frasco com 5g de pó 
+ 1 frasco com 2,5mL de líquido + 1 frasco 
com 2,5mL de Primer + 1 frasco com 5ml 
de glazeador + 1 colher medidora + 1 
bloco de papel para espatulação. 
Cartuchona cor: A3 

011. 

Cimento obturador de canais radiculares 
a base de óxido de zinco e eugenol com 
radiopacidade e impecabilidade e a boa 
tolerância pelos tecidos apicais e perfeito 
escoamento. Kit contendo pó e líquido. 

01 Kit R$ 22,00 R$ 22,00 

014. 
Digluconato de clorexidina a 0,12%. 
Frasco com 500ml 25 Unidades R$ 8,75 R$ 218,75 

017. 
Filme radiográfico adulto com 100 
películas 06 Caixas R$ 160,10 R$ 960,60 

021. 
Fita de material isolante para seladoras de 
papel Grau cirúrgico (selagem de plástico 
com papel). 3,5cm x 100cm 

05 Unidades R$ 12,00 R$ 60,00 

023. Fita matriz de 07mm 06 Rolos R$ 1,25 R$ 7,50 
027. Hidróxido de cálcio PA, pó, frasco com 10g 04 Unidades R$ 4,35 R$ 17,40 

028. 

Indicador Químico (Emulador TST CLASSE 
6) Emulador/integrador classe 6 
autoadesivo, para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor. Avalia ciclos 
específicos quando expostos por pelo 
menos 5,3 minutos a 134° c, 15 minutos a 
121° c ou 8 minutos a 127° c; quanto a 
esterilização for bem-sucedida a área 
teste mudará de amarelo para azul 
escuro/roxo uniforme 

15 Caixas R$ 290,00 R$ 4.350,00 

029. Kit de acabamento de resina composta 
para alta rotação 

03 Estojos R$ 34,00 R$ 102,00 

031. 

Micro aplicadores descartáveis com 
pescoço dobrável para aplicação em 
locais de difícil acesso, fibras não 
absorventes nos tamanhos 2mm e 1,5mm 
– pacote com 100 unidades 

10 Pacotes R$ 11,30 R$ 113,00 

033. 

Papel carbono. Em bloco. Uso 
odontológico. Super sensível e superfino – 
0,0008 “(21 microns) de espessura. 
Embalagem com 5 blocos com 50 tiras 
cada 

03 Embalagens R$ 2,75 R$ 8,25 
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034. Pasta profilática 05 Tubos R$ 4,70 R$ 23,50 

035. 

Resina composta Bulk fill flow. 
Características: resina restauradora, de 
consistência fluida. Conteúdo da 
embalagem: uma seringa de 2g e 10 
pontas aplicadoras. Alta resistência. 
Indicações: base sob restaurações diretas 
tipo classe I e II. Forramento sob materiais 
de restauração direta. Restauração de 
preparos cavitários minimamente 
invasivos. Restaurações tipo Classe III e V. 
Reparo de materiais temporários. Cor A3 

04 Unidades R$ 114,25 R$ 457,00 

038. 

Resina composta fotopolimerizável a base 
de microglass, radiopaca, produzida a 
base em Bis-GMA e contém 58% do seu 
volume em partículas de carga, contém 
vidro bário-alumínio fluoreto (0,02 a 2 
micrometros) e dióxido de sílica 
altamente disperso em seringas cor OA2 

05 Unidades R$ 47,80 R$ 239,00 

039. 

Resina composta fotopolimerizável a base 
de microglass, radiopaca, produzida a 
base em Bis-GMA e contém 58% do seu 
volume em partículas de carga, contém 
vidro bário-alumínio fluoreto (0,02 a 2 
micrometros) e dióxido de sílica 
altamente disperso em seringas cor OA3 

05 Unidades R$ 47,80 R$ 239,00 

040. 

Resina composta fotopolimerizável a base 
de microglass, radiopaca, produzida a 
base em Bis-GMA e contém 58% do seu 
volume em partículas de carga, contém 
vidro bário-alumínio fluoreto (0,02 a 2 
micrometros) e dióxido de sílica 
altamente disperso em seringas cor OA3,5 

05 Unidades R$ 47,80 R$ 95,60 

048. 
Sugadores odontológicos descartáveis – 
pacote com 40 unidades 60 Pacotes R$ 7,50 R$ 450,00 

050. Tiras de aço largura 8 mm 10 Envelopes R$ 7,90 R$ 79,00 
VALOR TOTAL:  R$ 12.747,40 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de 12/11/2024 e encerramento em 31/12/2024. Não havendo possibilidade de prorrogação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 12.747,40 (doze mil, setecentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista na Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob a seguinte dotação:  
- 02.05.01.10.301.1001.2.064.339030-248. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
5.1. Até 20 (vinte) dias após a total realização dos serviços solicitados. Entende-se como “serviços solicitados” 
tudo aquilo que estiver contido no documento “Solicitação de Fornecimento”. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados da data 
do documento de formalização de demanda (DFD). Para casos de reajustamento, será utilizado como 
referência o INPC. 
 
6.2. Em situações imprevisíveis e que possam impactar de forma substancial os valores acordados, a 
possibilidade do reequilíbrio financeiro será considerada a partir de uma solicitação oficial, devidamente 
justificada através de documentos fiscais e eventos que possam influenciar o mercado, encaminhada pelo 
interessado para o seguinte e-mail: reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br. “Solicitações de Fornecimento” 
encaminhadas antes da manifestação oficial do interessado deverão ser atendidas sem qualquer tipo de 
atualização e as análises só serão consideradas para as demandas futuras de saldos restantes. Ambas as 
partes terão um prazo máximo de 15 dias para respostas oficiais do que foi solicitado.” 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não será exigida garantia complementar à aquisição dos produtos para além da garantia legal. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1.  Por se tratar de insumos destinados a manutenção e eficiência dos serviços odontológicos do município de 
Cachoeira de Minas, a entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 15 (quinze) 
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dias corridos a partir da solicitação de fornecimento no endereço: Rua Inácio da Costa Rezende, 87, Cachoeira 
de Minas – MG, nos seguintes horários: Segunda a quinta feira das 07:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 
horas e Sexta feira das 07:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas. 
 
9.  CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Francislaine Aparecida da Silva Jesuino - Diretora 
de Atenção Primária à Saúde. 

 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações DO CONTRATADO: 

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
10.1.8. Os produtos cotados deverão ser de ótima procedência, os quais deverão conter Registro 
Obrigatório e serão inspecionados pelos Dentistas e Vigilância Sanitária do Município; 
10.1.9. O prazo de validade dos materiais não deverá ser inferior a 12 (Doze) meses a contar da data 
de entrega do produto, devendo ser entregues com prazo equivalente a no mínimo, 75% (Setenta e 
Cinco Por Cento) de sua validade. 

 
10.2. As obrigações DO CONTRATANTE: 

10.2.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são conforme previstas pelo Art. 156, da Lei 
14.133/2021. 
 
12.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
no 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa; 
 b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei no 14.133/2021. 
 

12.2.  A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021. 

 
12.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei no 14.133/2021. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
13.   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos      casos previstos em lei. 

 
14.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 ao 136 da Lei 14.133/2021 e 
demais disposições legais aplicáveis, sempre com estrita observância ao interesse público. 
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15.   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei no 14.133/2021. 
 
17.   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei no 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato foi lavrado para que, depois de lido e achado 
em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 
 

Cachoeira de Minas/MG, 12 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

 
_____________________________ 

Pela Contratante 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Pela Contratada 

Sr. Waldir Onofre da Silva Guimarães 
DENTAL SAO CRISTOVAO LTDA 

 

_____________________________________ 
Pela Contratada 

Sra. Maria Auxiliadora Rodrigues Guimarães 
DENTAL SAO CRISTOVAO LTDA 

  


